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IRRF. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. INEXISTENCIA DE
RECOLHIMENTOS ANTECIPADOS. ART. 173, I, DO CTN.

O IRRF sujeita-se ao regime de caixa e considera-se vencido no dia do
pagamento da referida importancia.

O prazo decadencial para o langamento sujeito a homologacao do pagamento
¢ de cinco anos contados da ocorréncia do fato gerador, desde que o
Obrigado tenha efetuado o recolhimento, ainda que parcial, do tributo devido
e, cumulativamente, ndo tenha agido com dolo, fraude ou simulagdo. Caso
contrario, conta-se o lustro do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langamento poderia ser efetuado, nos termos do art. 173, I, do CTN.

AUTO DE INFRACAO. MOTIVACAO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INEXISTENCIA.

Nado incorre em cerceamento do direito de defesa do Contribuinte o
langamento tributario cujo Termo de Verificagdo Fiscal e demais relatorios
complementares descrevem, de maneira clara e precisa, os fatos juridicos
apurados, os procedimentos de Fiscalizacdo, a motivagdo do lancamento, os
dispositivos legais violados, a matéria tributdvel e seus acréscimos legais,
bem como os fundamentos legais que lhe ddo esteio juridico, permitindo
dessarte a perfeita identificacdo dos tributos lancados na autuagdo fiscal,
favorecendo, assim, o contraditorio e a ampla defesa do Autuado.

IRRF. PAGAMENTO DE DIVIDA PELO AVALISTA. DIREITO DE

REGRESSO. NATUREZA JURIDICA. PAGAMENTO SUPERIOR AO
VALOR SUB-ROGADO. TRIBUTACAO.

Caracteriza-se como sub-rogagao legal a operagdo pela qual o avalista liquida
débito do devedor principal ¢ adquire contra este o direito regresso sobre o
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 IRRF. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. INEXISTÊNCIA DE RECOLHIMENTOS ANTECIPADOS. ART. 173, I, DO CTN. 
 O IRRF sujeita-se ao regime de caixa e considera-se vencido no dia do pagamento da referida importância.
 O prazo decadencial para o lançamento sujeito a homologação do pagamento é de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, desde que o Obrigado tenha efetuado o recolhimento, ainda que parcial, do tributo devido e, cumulativamente, não tenha agido com dolo, fraude ou simulação. Caso contrário, conta-se o lustro do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado, nos termos do art. 173, I, do CTN.
 AUTO DE INFRAÇÃO. MOTIVAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
 Não incorre em cerceamento do direito de defesa do Contribuinte o lançamento tributário cujo Termo de Verificação Fiscal e demais relatórios complementares descrevem, de maneira clara e precisa, os fatos jurídicos apurados, os procedimentos de Fiscalização, a motivação do lançamento, os dispositivos legais violados, a matéria tributável e seus acréscimos legais, bem como os fundamentos legais que lhe dão esteio jurídico, permitindo dessarte a perfeita identificação dos tributos lançados na autuação fiscal, favorecendo, assim, o contraditório e a ampla defesa do Autuado.
 IRRF. PAGAMENTO DE DÍVIDA PELO AVALISTA. DIREITO DE 
 REGRESSO. NATUREZA JURÍDICA. PAGAMENTO SUPERIOR AO VALOR SUB-ROGADO. TRIBUTAÇÃO. 
 Caracteriza-se como sub-rogação legal a operação pela qual o avalista liquida débito do devedor principal e adquire contra este o direito regresso sobre o montante desembolsado. Eventual pagamento efetuado pelo devedor principal ao avalista em valor superior ao sub-rogado, a título de regresso, não se reveste de causa e está sujeito incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte. Art. 61, §1º, da Lei nº 8.981/95.
 MULTA DE OFÍCIO. AUTO DE INFRAÇÃO. CONFISCO. INOCORRÊNCIA.
 Não constitui confisco a incidência de multa de ofício decorrente do inadimplemento de Obrigação Principal, constituída mediante lançamento de ofício.
 Foge à competência deste colegiado a análise da adequação das normas tributárias fixadas pela Lei nº 9.430/96 às vedações constitucionais ao poder de tributar previstas no art. 150 da CF/88.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 1ª TO/4ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.
 
 André Luís Mársico Lombardi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: André Luís Mársico Lombardi (Presidente de Turma), Maria Cleci Coti Martins, Luciana Matos Pereira Barbosa, Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira, Theodoro Vicente Agostinho e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  
  Ano­calendário: 2008, 2009, 2010, 2011.
Data da Lavratura do Auto de Infração: 18/12/2013.
Data de Ciência do Auto de Infração: 19/12/2013.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA, que julgou improcedente a impugnação interposta pelo Sujeito Passivo do Crédito Tributário formalizado mediante Auto de Infração a fls. 1167/1175, consistente em Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre pagamento sem causa ou de operação não comprovada, relativo ao período de janeiro a julho de 2007, nos termos consignados no Termo de Constatação Fiscal a fls. 1139/1161.
De acordo com os documentos dos autos, a Autoridade Lançadora constatou que:
O Sr. MANOEL LACERDA CARDOSO VIEIRA, acionista da SANTA MARIA, no início de 2004, quitou por cerca de R$ 10.850.000,00 uma dívida de R$ 30.561.700,75 da SANTA MARIA junto ao BANCO DO BRASIL. Depois, entre jan/2004 e dez/2011, o Sr. MANOEL recebeu da SANTA MARIA o total inicial de R$ 30,6 milhões.
Tais pagamentos se iniciaram após o Sr. MANOEL quitar dívidas da SANTA MARIA perante o BANCO DO BRASIL4. O Sr. MANOEL assumiu, como devedor solidário, as dívidas da SANTA MARIA perante o BANCO DO BRASIL. E o BANCO DO BRASIL, por sua vez, cedeu em favor de CIA SQUEEZE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIRO (SQUEEZE) seus créditos a receber da SANTA MARIA conforme documentos a seguir: 
�Termo de Cessão de Créditos� (doravante �CESSÃO DE CRÉDITOS�) às fls. 1084 e ss. (resposta à intimação nº 04); 
�Acordo para quitação de dívidas que fazem entre si MANOEL LACERDA CARDOSO VIEIRA e outra e CIA SQUEEZE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIRO� datado de 27/01/2004 (doravante �ACORDO PARA QUITAÇÃO�), juntado às fls. 1088 e ss. (resposta à intimação nº 04); 
�Instrumento particular de Consolidação e Confissão de Dívida e outras avenças ...� entre SANTA MARIA e MANOEL (doravante �CONFISSÃO�), datado de 28/01/2004 juntado às fls. 920 a 926 (resposta à intimação nº 03); 
�Primeiro Aditivo ao Instrumento particular de Consolidação e Confissão de Dívida e outras avenças ...� entre SANTA MARIA e MANOEL (doravante �ADITIVO�), datado de 28/01/20046 à fl. 919 (resposta à intimação nº 03); 
De acordo com a CESSÃO DE CRÉDITOS, o BANCO DO BRASIL cedeu à SQUEEZE os seus direitos ou haveres perante a SANTA MARIA, a MASAMA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/A (companhia do mesmo grupo econômico ao qual pertence a SANTA MARIA, a HOLDING e a REFLORESTADORA), a REFLORESTADORA e o Sr. MANOEL 
No ACORDO PARA QUITAÇÃO (às fls. 1088 e ss.) constam: a. A SQUEEZE, como primeira transigente; b. O Sr. MANOEL e sua esposa Sra. EUGÊNIA PODOLAN LACERDA VIEIRA, como segundos transigentes; c. A SANTA MARIA, a MASAMA e a REFLORESTADORA como terceiros transigentes. 
No mencionado ACORDO PARA QUITAÇÃO, à pág. 10 daquele documento, consta que os segundos transigentes (Sr. MANOEL e esposa) �reconhecem como de sua responsabilidade solidária, na forma do art. 264 e seguintes do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), os débitos objeto dos contratos acima mencionados ..., que nada têm a obstar quanto a sua origem, constituição, método de cálculo e contratos que o antecederam� 
Consta também deste ACORDO que o Sr. MANOEL e esposa quitaram por R$ 10.850.000,00 uma dívida da SANTA MARIA 
Conforme esclarecimentos prestados pela SANTA MARIA em 08/07/2013 (fls. 1083), o resumo destas operações entre o Sr. MANOEL, o BANCO DO BRASIL e a SANTA MARIA é o que segue, sendo que antes do ACORDO PARA QUITAÇÃO a dívida da SANTA MARIA então montava em R$ 30.561.700,75 
A SANTA MARIA devia ao BANCO DO BRASIL que passou a cobrar em juízo os seus haveres perante a SANTA MARIA por meio de diversas ações judiciais. É o que consta do TERMO DE CESSÃO DE CRÉDITOS, do ACORDO PARA QUITAÇÃO, e da CONFISSÃO juntada às fls. 920 a 926 e excerto (�PREÂMBULO� à fl. 920) 
O Sr. MANOEL, na qualidade de avalista de sua Cia., a SANTA MARIA, assumiu a dívida consolidada da SANTA MARIA perante o BANCO DO BRASIL e quitou-a junto ao credor por meio de acordo com a SQUEEZE, cessionária dos créditos do BANCO DO BRASIL, declarando-se sub-rogado na condição de credor da SANTA MARIA 
Em razão desta sub-rogação, a SANTA MARIA e MANOEL reconheceram o direito deste de cobrar daquela �... as quantias desembolsadas junto ao Banco do Brasil...� 
O valor destas �...quantias desembolsadas junto ao Banco do Brasil...� é aquele expressamente constante do ACORDO PARA QUITAÇÃO, qual seja, R$ 10.850.000,00 resultante da soma das parcelas de R$ 2.000.000,00 e R$ 8.850.000,00 indicadas no instrumento. 
Não houve sub-rogação convencional expressa entre o BANCO DO BRASIL e MANOEL por meio da qual o BANCO DO BRASIL tivesse cedido a MANOEL os direitos de crédito integrais sobre a dívida original consolidada em mais de R$ 30 milhões. 
Houve sim sub-rogação convencional expressa entre o BANCO DO BRASIL e a SQUEEZE por meio da CESSÃO DE CRÉDITOS. 
Não há neste caso que se falar em sub-rogação convencional em favor do Sr. MANOEL que lhe assegure contra a SANTA MARIA o direito de receber o valor de face da dívida consolidada da SANTA MARIA para com o BANCO DO BRASIL. 
Conforme reza o art. 283 do CC retro, se o devedor solidário Sr. MANOEL satisfez a dívida por inteiro, se considerada a dívida ao valor transacionado de R$ 10.850.000,00, então este é o valor limite sobre o qual MANOEL tem direito a exigir de cada um dos co-devedores (SANTA MARIA e outros) a sua quota. 
Quaisquer pagamentos da SANTA MARIA em favor do Sr. MANOEL acima deste limite de R$ 10.850.000,00, a título de ressarcimento ou outro título, não tem causa nem amparo na solidariedade passiva. 
De acordo com o art. 350 do Código Civil, �na sub-rogação legal o sub-rogado não poderá exercer os direitos e as ações do credor, senão até à soma que tiver desembolsado para desobrigar o devedor� 
A assunção do acionista MANOEL pelas dívidas de sua Companhia SANTA MARIA é uma sub-rogação legal prevista no Código Civil 
A SANTA MARIA fez a contabilização da sua dívida para com o Sr. MANOEL pelo valor de face (R$ 30.561.700,75), sem considerar o desconto ou deságio de R$ 19.711.700,75 auferido pelo avalista Sr. MANOEL quando da transação com a SQUEEZE, cessionária do BANCO DO BRASIL. Portanto, todos os pagamentos da SANTA MARIA em favor de MANOEL no valor superior a R$ 10.850.000,00 não tem causa na quitação de dívidas ou empréstimos. 
Sendo sem causa os pagamentos, ainda que identificado o beneficiário (Sr. MANOEL) ficam os mesmos sujeitos à incidência do IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE � IRRF à alíquota de 35%, como disposto no caput e §§ do art. 674 do RIR/1999.

Irresignados com o supracitado lançamento tributário, o Sujeito Passivo apresentou impugnação administrativa a fls. 1184/1223.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA lavrou Decisão Administrativa aviada no Acórdão nº 01-29.181 - 1ª Turma da DRJ/BEL, a fls. 1336/1351, julgando improcedente a impugnação ofertada em face do lançamento e mantendo o Crédito Tributário em sua integralidade.
O Contribuinte foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 23/05/2014, conforme Aviso de Recebimento a fl. 1353.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário, a fls. 1354/1386, respaldando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem: 
Nulidade do lançamento, por ausência de defesa prévia; 
Que o Auto de Infração não preenche os requisitos legais que a própria legislação dispõe, qual seja, determinar seguramente a infração cometida; 
Cerceamento de defesa, em razão de o Auto de Infração carecer de amparo legal, motivação e de correta subsunção do fato à norma; 
Decadência;
Existência e validade do Instrumento Particular de Consolidação e Confissão de Dívida; 
Multa de ofício com efeito de confisco; 
IRRF + multa de ofício: Locupletamento ilícito do Estado; 

Ao fim, requer a declaração de nulidade do Auto de Infração ou, alternativamente, que seja afastada a aplicação da multa nos patamares em que foi aplicada.

É o que importa, neste momento, relatar.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O Sujeito Passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 23/05/2014. Assim, havendo sido o Recurso Voluntário protocolizado no dia 16/06/2014, há que se reconhecer a sua tempestividade.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário, dele conheço.

2. DAS PRELIMINARES
2.1.DAS NULIDADES E DO CERCEAMENTO DE DEFESA
O Recorrente requer a declaração de nulidade do lançamento por ausência de defesa prévia.
VIXE !!!

Cabível neste ponto o esclarecimento de que o processo administrativo fiscal é precedido de uma fase inquisitiva, na qual a autoridade fiscal pratica todos os atos de ofício de sua competência, aplicando a legislação tributária à situação de fato, cujo resultado pode ou não desaguar na formalização de lançamento tributário. Nessa fase preliminar, conhecida como oficiosa ou não contenciosa, a autoridade administrativa procede à coleta de informações, dados e elementos de prova, à audita de testemunhas, ao exame de documentos, à auditagem dos registros contábeis e fiscais, tendentes ao apuro de eventual ocorrência de fatos geradores de obrigação tributária principal e/ou acessória.
Sublinhe-se que tanto as provas coletadas diretamente pela fiscalização quanto àquelas obtidas por intermédio dos trabalhos complementares de investigação não se submetem, nesta fase do procedimento, ao crivo do contraditório e da ampla defesa, direito constitucional este que se abrirá ao sujeito passivo com a intimação do lançamento, momento processual próprio em que o Autuado, desejando, pode impugnar os termos do lançamento, oportunidade em que se instaura a fase contenciosa do Processo Administrativo Fiscal, nos termos do art. 14 do Decreto nº 70.235/72, quando então o Contribuinte tem ao seu inteiro dispor o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.

Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.

Tal compreensão é corroborada pelos termos consignados no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal que assegura aos litigantes, nos processos judiciais e administrativos, o contraditório e a ampla defesa, sendo certo que só se há que falar em litígio após a impugnação do lançamento, se assim desejar o Autuado, uma vez que, ao tomar ciência de eventual lançamento tributário, o Notificado tem a faculdade de nada contestar, anuindo com a exigência fiscal, vindo a pagar ou a parcelar o que lhe está sendo exigido (caso em que não é instaurada a fase contraditória) ou, exercendo o direito de defesa e do exercício do contraditório, poderá impugnar o lançamento, instaurando assim a fase litigiosa do procedimento fiscal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
(...)
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; (grifos nossos) 

Assim, ao ser dada a ciência do lançamento tributário ao Recorrente, também lhe são fornecidos todos os relatórios integrantes do lançamento, assim como o conjunto probatório, que demonstram os fatos geradores apurados, os tributos devidos, as infrações perpetradas, os fundamentos legais que fornecem esteio jurídico à Autuação, os procedimentos levados a efeito pela Fiscalização, as circunstâncias e motivação do lançamento, bem como as demais condições de contorno atávicas à atuação fiscal. 
Também não procede a alegação de que o Auto de Infração não determina seguramente a infração cometida, tampouco a de Cerceamento de defesa.
Merece ser destacado, inicialmente, que o lançamento tributário é constituído por uma diversidade de Termos, Relatórios e Discriminativos, sendo certo que a captação e compreensão das condições de contorno que individualizam e modelam a exação exigida decorrem não só de um único relatório, mas, sim, da interpretação conjunta, sistemática e teleológica de todos os documentos que integram o lançamento de ofício, apreciados à luz da legislação de regência, atividade essa que exige profissionais capacitados e com conhecimento específico sobre o tema, como assim sói ocorrer em toda e qualquer área da atividade governamental, econômica ou intelectual da era pós-moderna. A complexidade e o sinergismo dos diversos ramos do conhecimento assim o exigem.
Dessarte, dada à complexidade do procedimento, cada elemento constitutivo do lançamento há que ser interpretado e digerido com o olhar clínico que o seu propósito finalístico assim demanda, e com o conhecimento técnico que a atividade assim exige, para que não se cometa o despropósito de se atribuir à administração tributária uma deficiência que, muita vez, não é da parte que formaliza e redige os elementos constitutivos do lançamento, mas, sim, da capacidade de cognição de quem os analisa e interpreta.
Com efeito, por se tratar o lançamento de um procedimento administrativo de cunho eminentemente jurídico, nada mais natural e exigível que os termos que o compõem obedeçam à lógica e ao jargão jurídico. Tal característica, logicamente, não o invalida. Ao contrário, lhe confere a precisão terminológica adequada à sua perfeita compreensão e alcance. Fosse um documento médico, de informática, ou de engenharia, exigíveis seriam os jargões médico, de TI ou de engenharia, respectivamente, não o jurídico. 
Ao contrário da leitura empreendida pelo Recorrente, avulta dos autos que o Auto de Infração em relevo houve-se por lavrado em perfeita consonância com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo a Autoridade Lançadora demonstrado, de forma clara e precisa, as circunstâncias concretas do caso em exame a evidenciar a efetiva ocorrência do fato gerador do Imposto de Renda, bem como a motivação da lavratura do Auto de Infração em apreço.
Com efeito, o Termo de Verificação Fiscal, a fls. 1139/1161, traz a lume as circunstâncias motivadoras da deflagração da Ação Fiscal da qual resultou o Auto de Infração em debate, sendo abordado todo o procedimento de Fiscalização levado a efeito pelo Fisco, as intimações fiscais lavradas em face do Contribuinte, e dedicando capítulo específico aos fatos concretos caracterizadores do �pagamento sem causa�, a real motivação do lançamento em análise, as provas utilizadas, sempre cortejados pela indicação da legislação tributária que fornece o indispensável esteio jurídico ao lançamento formalizado de ofício.
O Auto de Infração, a fls. 1167/1175, reporta a completa a qualificação do autuado, o local, a data e a hora da lavratura, trazendo ao conhecimento do Contribuinte os demonstrativos analíticos do crédito em constituição, os fatos geradores e sua expressão monetária, a memória de cálculo do tributo devido e dos seus acréscimos legais, assim como o enquadramento legal específico, convocando ao fim o sujeito passivo a pagar ou impugnar o débito constituído em favor da Fazenda Nacional, no prazo de trinta dias da ciência do lançamento.
No caso em apreço, os relatórios fiscais que integram o presente lançamento foram elaborados dentro do escopo especificamente idealizado para cada um deles, não se afastando nem omitindo as informações que deles se esperam, permitindo ao Autuado a perfeita compreensão dos fundamentos e razões da autuação, sendo-lhe dessarte garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa.
A motivação do lançamento é simples e se encontra perfeitamente delineada, de forma clara e precisa, no Auto de Infração e no Termo de Verificação Fiscal. A empresa efetuou pagamento sem causa ao Sr. Manoel Lacerda Cardoso Vieira no valor de R$ 19.711.700,75 (R$ 30.561.700,75 � R$ 10.850.000,000), verba considerada pela Legislação Tributária como base de incidência do Imposto de Renda, e não procedeu à retenção e recolhimento do tributo devido.
Malgrado as alegações apostas nesta preliminar de mérito, a empresa demonstrou, tanto em sua impugnação ao lançamento como no recurso em face da decisão de primeira instância, ter compreendido como perfeição os motivos ensejadores do vertente Auto de Infração. Com efeito, os Diplomas Jurídicos e os preceitos normativos sobre os quais se alicerçou a exação ora atacada foram enfrentados pelo Recorrente com precisão cirúrgica, da mesma forma que o fora a descrição dos fatos jurígenos tributários apurados pelo fisco, não se vislumbrando nos instrumentos de bloqueio acima delineados qualquer argumentação desvinculada ou alheia ao lançamento que tornasse verossímil a alegação de que, concretamente, houve-se por cerceado o direito de defesa do sujeito passivo recorrente, fato que revela terem os relatórios fiscais integrantes deste Processo Administrativo Fiscal cumprido fielmente o papel que lhe fora atribuído pela lei.
Como visto, verifica-se que o Auto de Infração em relevo foi lavrado em harmonia com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a tipificação da obrigação tributária principal violada, os fatos jurígenos tributários apurados, a composição pecuniária das bases de cálculo, obrigação principal e respectivos acessórios do tributo não adimplido, tudo de forma bem detalhada e discriminada em seus elementos de constituição, nos relatórios específicos.
O lançamento encontra-se revestido de todas as formalidades exigidas por lei, havendo sido o Sujeito Passivo cientificado de todas as decisões de relevo exaradas no curso do presente feito, favorecendo, assim, a contradita dos termos do lançamento e o devido processo legal.
Inexiste, pois, qualquer vício na formalização do débito a amparar a alegação de prejuízo à defesa erguida pelo sujeito passivo, razão pela qual impende repelir peremptoriamente a preliminar de nulidade tão veementemente sustentada pelo Recorrente.

2.2.DA DECADÊNCIA 
A decadência tributária conceitua-se como a perda do poder potestativo da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário mediante o lançamento, em razão do exaurimento integral do prazo previsto na legislação competente.
O instituto da decadência no Direito Tributário, malgrado respeitadas posições em sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do Código Tributário Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Como é cediço, o Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF se enquadra na modalidade de lançamento por homologação do pagamento, nos termos do art. 150 do CTN.
A verve de fundamentação do lançamento por homologação baseia-se no fato de, desde a ocorrência do fato gerador do tributo até a ocorrência do lançamento, o que existe é, tão somente, obrigação tributária, a qual é ilíquida e incerta, não dispondo a Administração Tributária de justo título para a cobrança. Torna-se, por isso, necessário o procedimento administrativo do lançamento para, conferindo à obrigação tributária os atributos da liquidez e certeza, convolá-la em crédito tributário, este sim exigível pelo Fisco. Daí a natureza jurídica dúplice do lançamento: declaratória da obrigação tributária e constitutiva do crédito tributário.
Trocando em miúdos, somente após a efetiva convolação, pelo lançamento, da obrigação tributária em crédito tributário, passa a administração tributária a dispor de justo título para a exigência do crédito decorrente. Antes não. Antes do lançamento há, apenas, obrigação tributária: ilíquida, incerta e inexigível.
No caso do Imposto de Renda, como originariamente o sujeito passivo efetuava o recolhimento do tributo com fundamento em obrigação tributária, e não em crédito tributário, tal recolhimento, nessa condição, era ainda indevido, haja vista que o beneficiário do pagamento � o Fisco, até então, não dispunha de justo título, o qual é constituído por intermédio do Lançamento, nos termos do art. 142 do CTN.
Ocorrido o fato gerador, a obrigação tributária correspondente ao pagamento realizado antecipadamente pelo Sujeito Passivo passava a depender da efetivação do respectivo lançamento, por parte da administração tributária, o qual, ocorrendo, convolava a obrigação em crédito tributário sendo este, imediatamente extinto pelo recolhimento antecipado efetuado pelo Sujeito Passivo.
É o que diz o §1º do art. 150 do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. (grifos nossos) 
§2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Em outras palavras, a extinção do crédito tributário pelo pagamento antecipado realiza-se sob condição resolutória de ulterior homologação ao lançamento. Ou seja, se não houver lançamento, resolve-se a extinção do crédito tributário correspondente ao pagamento efetuado, podendo o Obrigado repetir o que se houve por indevidamente pago, haja vista que o pagamento deu-se com fundamento, não em razão de crédito tributário, e não em virtude de obrigação tributária, ilíquida, incerta e inexigível.
Daí a necessidade de lançamento associado, especificamente, ao montante que se houve por recolhido antecipadamente: Para convolar a obrigação tributária nascida com os fatos geradores praticados pelo Contribuinte no crédito tributário correspondente, este dotado de liquidez, certeza e exigibilidade, excluindo, a partir de então a possibilidade do Sujeito Passivo de repetir o que foi pago antecipadamente.
Note-se que, nos termos do §1º do art. 150 do CTN, a extinção do crédito tributário encontra-se sujeita a condição resolutória do lançamento. Ocorre que, nos termos do art. 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública efetuar o lançamento extingue-se após 5 anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que tal lançamento poderia ter sido efetuado.
Assim, exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN sem que tenha ocorrido o lançamento, passa a dispor o Contribuinte do direito de repetir o que se houve por recolhido antecipadamente. 
Para evitar tal repetição tributária, o legislador ordinário instituiu a figura do lançamento por homologação tácita daquilo se houve por antecipadamente recolhido a título de tributo, nos termos assentados no §4º do art. 150 do CTN. 
Assim, escoado o prazo de cinco anos contados da data da ocorrência do fato gerador, a Lei homologa o valor recolhido correspondente como se lançamento fosse. Daí o lançamento por homologação ser conhecido pela Doutrina e jurisprudência pelo termo �auto lançamento�.
Note-se que o lançamento por homologação tácita sempre, sempre irá ocorrer antes de exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN.

Registre-se, todavia, que a modalidade de lançamento por homologação somente é aplicável aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. Nos termos da lei, o lançamento por homologação opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento do recolhimento antecipado realizado pelo Sujeito Passivo, expressamente o homologa como se lançamento fosse. Inexistindo tal homologação expressa, esta soerá advir tacitamente, após o decurso de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador.
Acontece que o §1º do art. 113 do CTN estatui que �A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente�.
Assim, com a homologação expressa ou tácita, apenas a fração da obrigação tributária correspondente ao crédito tributário pago antecipadamente se houve por extinta com o pagamento.
Ilumine-se que a própria lei estatui que não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, aqui incluído por óbvio o ato do pagamento antecipado, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito, os quais serão considerados na apuração do saldo porventura devido.
Assim, nos termos do art. 150, caput e parágrafos, do CTN, apenas encontra-se extinta pelo pagamento antecipado e correspondente homologação tácita a fração da obrigação tributária correspondente ao pagamento realizado. 
Dessarte, as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores cujo crédito tributário correspondente não se houve por contemplado pelo recolhimento antecipado permanecem hígidas, não sofrendo qualquer influência do pagamento realizado pelo Sujeito Passivo, nos termos do §2º do art. 150 do CTN.
Nessa vertente, o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário referente às obrigações tributárias ainda não extintas pelo pagamento extingue-se após 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, em atenção ao preceito inscrito no art. 173, I, do CTN.
Nada obstante, o entendimento deste subscritor revela-se isolado, na medida em que doutrina e jurisprudência comungam entendimento diverso, segundo o qual o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, somente nos casos em que: a) a lei não prevê o pagamento antecipado da exação; b) quando, mesmo a despeito da previsão legal, não se verifica o recolhimento antecipado do tributo; c) quando a lei prevê o pagamento antecipado do tributo, mas se constata a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do contribuinte.
De outro eito, mas vinho de outra pipa, entende este relator que o lançamento tributário encontra-se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante neste CARF comunga a concepção de que a data de ciência do contribuinte produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial.
Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra-se isolado perante o Colegiado. Dessarte, em atenção aos clamores da eficiência exigida pela Lex Excelsior, curvo-me ao entendimento majoritário deste Sodalício, em respeito à opinio iuris dos demais Conselheiros. 
O art. 2º da Lei nº 7.713/88 dispõe sobre o uso do regime de caixa para fins de tributação do imposto sobre rendimentos percebidos pela pessoa física, de maneira que os rendimentos são tributados no mês e no ano-base que forem recebidos.
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988 
Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Assim, o imposto de renda a ser descontado e retido na fonte pelo empregador ou pela empresa tomadora dos serviços de trabalhadores autônomos dar-se-á mediante a aplicação da tabela progressiva no mês do efetivo pagamento dos rendimentos, a teor do art. 61 da Lei nº 8.981/95.
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995
Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.
§1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o §2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991. (grifos nossos) 
§2º Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância.
§3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.

Dessa forma, o prazo decadencial para o lançamento sujeito à homologação do pagamento é de 5 anos contados da ocorrência de cada fato gerador isoladamente considerado. Nada obstante, para que se efetive a subsunção a tal regime de decadência revela-se indispensável que o Obrigado tenha efetuado recolhimento, ainda que parcial, do tributo devido e, ainda, não tenha agido com dolo, fraude ou simulação. 
Dessarte, não tendo havido recolhimento antecipado do tributo em realce, como assim admite o próprio Recorrente em seu instrumento recursal, aplica-se a regra geral de decadência encartada no inciso I do art. 173 do CTN, de maneira que o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário extingue-se após 5 anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Nesse contexto, tendo sido o Auto de Infração litígio levado à ciência do Sujeito Passivo no dia 19 de dezembro de 2013, inexistindo prova de recolhimentos antecipados do tributo em tela, como assim admite o próprio Contribuinte, e considerando que considera-se vencido o Imposto de Renda na Fonte no dia do pagamento da referida importância, a teor do §2º do art. 61 da Lei nº 8.981/95, conclui-se que os efeitos do lançamento em questão alcançam com a mesma eficácia constitutiva todas as obrigações tributárias exigíveis a contar da 1º de janeiro de 2008, inclusive, nos termos do Inciso I do art. 173 do CTN.
Assim delimitadas as nuances materiais do lançamento, nesse específico particular, sendo o período de apuração do crédito tributário de 01/08/2008 a 01/11/2011, há que se reconhecer que todos os fatos geradores objeto do vertente lançamento ocorreram em horizonte temporal ainda não atingido pela decadência tributária, razão pela qual rejeitamos a preliminar de decadência.
Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

3.1. DOS FATOS GERADORES
Advoga o Recorrente a existência e validade do Instrumento Particular de Consolidação e Confissão de Dívida.
A vexata quaestio sobre a qual se funda a lide em debate reside na determinação da amplitude da sub-rogação (total ou parcial) em favor do Sr. Manoel Lacerda Cardoso Vieira nas dívidas da Recorrente perante o Banco do Brasil.
O Recorrente alega que, por meio do Instrumento particular de Consolidação e Confissão de Dívida e Outras Avencas, a fls. 920/926, de folhas 920-926, referido instrumento, o Sr. Manoel Lacerda Cardoso Vieira, Diretor Presidente da empresa, se sub-rogou nas dívidas da Autuada perante o Banco do Brasil, no montante de R$ 30.561.700,75, cujo valor correspondente gerou uma obrigação da Recorrente em favor do sub-rogado, confessada no referido instrumento, que deu origem aos pagamentos � fatos geradores do lançamento em exame. 
Consta no referido Instrumento particular de Consolidação e Confissão de Dívida e Outras Avencas que o Sr. Manoel Lacerda Cardoso Vieira, Diretor Presidente da Santa Maria Cia de Papel e Celulose, figurava como avalista de débitos contraídos pela Recorrente perante o Banco do Brasil. Na condição de avalista, o Sr. Manoel Lacerda Cardoso Vieira quitou os referidos débitos bancários e, em consequência, se sub-rogou na condição de credor da Empresa da qual era seu Diretor Presidente. Consta que, para evitar transtornos de uma possível ação judicial, a empresa procedeu à confissão de sua dívida em favor do Sr. Manoel Lacerda Cardoso Vieira, estipulando as formas de pagamento e demais disposições.

Verifica-se o fenômeno da sub-rogação por pagamento quando a dívida de alguém é satisfeita por um terceiro que adquire o crédito e satisfaz o credor, mas não extingue a dívida e nem libera o devedor, que passa a dever a esse terceiro. 
A lei civil estatui duas modalidades distintas de sub-rogação, assim denominadas sub-rogação legal e sub-rogação convencional, nos termos dos artigos 346 e 347 do Código Civil, respectivamente.
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
CAPÍTULO III
Do Pagamento com Sub-Rogação
Art. 346. A sub-rogação opera-se, de pleno direito, em favor:
I - do credor que paga a dívida do devedor comum;
II - do adquirente do imóvel hipotecado, que paga a credor hipotecário, bem como do terceiro que efetiva o pagamento para não ser privado de direito sobre imóvel;
III - do terceiro interessado, que paga a dívida pela qual era ou podia ser obrigado, no todo ou em parte.

Art. 347. A sub-rogação é convencional:
I - quando o credor recebe o pagamento de terceiro e expressamente lhe transfere todos os seus direitos;
II - quando terceira pessoa empresta ao devedor a quantia precisa para solver a dívida, sob a condição expressa de ficar o mutuante sub-rogado nos direitos do credor satisfeito.

Art. 348. Na hipótese do inciso I do artigo antecedente, vigorará o disposto quanto à cessão do crédito.

Art. 349. A sub-rogação transfere ao novo credor todos os direitos, ações, privilégios e garantias do primitivo, em relação à dívida, contra o devedor principal e os fiadores.

Art. 350. Na sub-rogação legal o sub-rogado não poderá exercer os direitos e as ações do credor, senão até à soma que tiver desembolsado para desobrigar o devedor.

Art. 351. O credor originário, só em parte reembolsado, terá preferência ao sub-rogado, na cobrança da dívida restante, se os bens do devedor não chegarem para saldar inteiramente o que a um e outro dever.

No caso presente, avulta das circunstâncias descritas nos autos estarmos diante de um clássico caso de sub-rogação legal, nos termos assinalados no inciso III do art. 346 do Código Civil, na medida em que o Sr. Manoel Lacerda Cardoso Vieira figurava contratualmente como avalista dos débitos da empresa devedora, da qual era seu diretor presidente. Atente-se que no aval, a responsabilidade do avalista é solidária, de maneira que credor pode exigir o montante integral da dívida tanto do devedor quanto avalista. Dessarte, o avalista figura como responsável solidário pela quitação do débito, e ao mesmo tempo se torna terceiro interessado nas execuções movidas contra o devedor.
Nessas circunstâncias, o Sr. Manoel Lacerda Cardoso Vieira assumiu o papel do terceiro interessado que pagou uma dívida pela qual podia ser obrigado a solver, no todo ou em parte, caso o devedor principal (a empresa da qual era seu diretor presidente) não lograsse adimplir o débito.
Nessa vertente, dispõe o art. 350 do Código Civil que nas hipóteses de sub-rogação legal o sub-rogado não pode exercer os direitos e as ações do credor, senão até à soma que tiver desembolsado para desobrigar o devedor. 
Como visto, nas hipóteses de sub-rogação legal, como assim se caracteriza o caso dos autos, as forças do direito do sub-rogado encontram limites na própria Lei Civil que estabelece como teto do direito creditório �a soma que tiver desembolsado para desobrigar o devedor�.
Nesse contexto, o excedente que o devedor creditar em favor do sub-rogado não encontra fundamento jurídico no subjacente pagamento por sub-rogação, uma vez que a Lei Civil estabelece expressamente o alcance e o limite do direito do sub-rogado.
Não merece reparos a decisão do Órgão Julgador de 1ª Instância, ad litteris et verbis:
Acórdão nº 01-29.181 - 1ª Turma da DRJ/BEL
�No caso vertente, o avalista desembolsou R$ 10.850.000,00 para quitar um débito de R$ 30.561.700,75. Assim, sob-rogou-se no pólo credor da divida, até o montante de R$ 10.850.000,00. 
A despeito do limite imposto pelo art. 350 do Código Civil, a recorrente reconheceu um crédito em favor do avalista, no valor original da dívida (R$ 30.561.700,75), através de um instrumento particular de confissão de dívida. 
A expedição de um instrumento particular para reconhecimento do direito de regresso do avalista - pela quitação do débito efetuada por este - é despicienda, vez que a sub-rogação da dívida se opera por lei. 
A confissão de dívida em valor superior ao sub-rogado por lei é ato de mera liberalidade da recorrente, sem causa definida, gratuita e consensual. Mais se assemelha a uma doação, na forma definida pelo art. 538 do Código Civil.
[...]
Não havendo causa definida para a confissão de dívida efetuada pela recorrente, naquilo que excede ao valor da sub-rogação legal, os pagamentos dela decorrente repetem o desprovimento de causa e estão sujeitas à incidência do IRRF, na forma definida pelo art. 674, §1º, do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda � RIR/99)�.

Regulamento do Imposto de Renda 
Art. 674. Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei nº 8.981/95, art. 61).
§1º A incidência prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa (Lei nº 8.981/95, art. 61, §1º).
§2º Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importância (Lei nº 8.981/95, art. 61, §2º).
§3º O rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto (Lei nº 8.981/95, art. 61, §3º).

Não procede, portanto, a alegação de ausência de amparo legal. 
Conforme demonstrado, o excedente pago pela Recorrente em favor do seu diretor presidente não encontra amparo jurídico no aludido pagamento por sub-rogação, uma vez que a Lei Civil estabelece expressamente o alcance e o limite do direito do sub-rogado, configurando-se, portanto, pagamento sem causa, sujeito à tributação na forma orquestrada no art. 61 da Lei nº 8.981/95.
Diante desse quadro, deve prevalecer o lançamento.

3.2.DA MULTA DE OFICIO
Alega o Recorrente que a Multa de ofício tem efeito de confisco.
Com efeito, a Constituição Federal de 1988, no Capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris: 
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...)
§1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. (grifos nossos) 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso realçados são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, como vetores a serem seguidos no processo de gestação de normas matrizes de cunho tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele não podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.
Cite-se, ademais, que a norma constitucional tributária é expressa ao vetar o efeito confiscatório aos tributos, não a seus acessórios legais, os quais possuem natureza jurídica totalmente distinta. Tributo configura-se como a própria obrigação principal devida pelo sujeito passivo à Fazenda Pública, em razão da ocorrência real do fato gerador tributário estatuído na lei. A multa de ofício, por seu turno, possui natureza jurídica de penalidade de natureza pecuniária decorrente do descumprimento tempestivo de obrigação principal. 
Justifica-se a vedação constitucional à instituição de tributos com efeito de confisco pelo fato de a prestação pecuniária dessa natureza ter caráter compulsório, em razão da ocorrência inevitável do fato gerador correspondente. 
Caso o tributo fosse criado com alíquota por demais elevada, a própria ocorrência inevitável do fato gerador resultaria na extinção da matéria tributável correspondente, circunstância que representaria violação ao direito de propriedade.
O mesmo não ocorre com a multa de ofício, que não possui natureza jurídica de tributo, mas, meramente, de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício.
Ao contrário dos tributos, aqui o fato gerador da multa de ofício é evitável. Aliás, é extremamente desejável pela Fazenda Pública que tal fato gerador não ocorra, por isso a inflição de penalidade de tamanha onerosidade, visando a brindar a máxima efetividade às normas tributárias e a desencorajar o seu descumprimento objetivo.
Nesse viés, ao ignorar as normas tributárias cogentes, e ao empregar meios ardilosos para fugir da tributação, o Infrator volitivamente se coloca em situação de risco calculado perante o Fisco, consciente de que a constatação de tal irregularidade irá desaguar em apenação condizente com a gravidade da infração perpetrada.
Imerso na Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente à aplicação de penalidade pecuniária decorrente do descumprimento tempestivo de obrigações tributárias principais ficou a cargo da Lei nº 9.430/96, cujo art. 44 estatui, de forma objetiva, que nos casos de lançamento de ofício será aplicada a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento. 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)

§1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.48/2007)
III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
§2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488/2007)
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

Atente-se que, nos casos de lançamento de ofício, se na hipótese de haver atraso no recolhimento for ainda constatado pela Fiscalização a ocorrência de fraude, simulação ou conluio, por se tratar de infração de maior gravidade e repúdio, a penalidade a ser aplicada deverá ser também ainda mais rigorosa, devendo então obedecer ao critério fixado no art. 44, I e §1º da Lei nº 9.430/96 c.c. artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64 que prevê multa de 150% sobre o principal.
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
(...)
§1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
(...)

Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964 
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. 

Conforme se observa, a imputação de penalidades pecuniárias decorrentes do não recolhimento tempestivo de tributos encontra-se devidamente prevista em lei formal, em observância à reserva legal determinada pelo art. 97, V do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; (grifos nossos) 
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Também não procede a alegação de que a imputação de IRRF e multa de ofício implica o locupletamento ilícito do Estado.
Conforme demonstrado, o lançamento de ofício do tributo devido, assim como a imputação da penalidade pecuniária apropriada, não decorreram de mera discricionariedade ou faculdade dos agentes do Fisco, mas, sim, do seu próprio dever de ofício, atividade vinculada ao império da lei formal, gerada nas Conchas Opostas do Congresso Nacional, segundo o trâmite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei Soberana.
Escapa, contudo, à competência deste Colegiado a sindicância da adequação das normas tributárias constantes na Lei nº 8.212/91 ao Ordenamento Jurídico a princípios constitucionais e às limitações ao poder de tributar veiculadas nos artigos 145 e 150 da Lei Maior.
Revela-se mais do que sabido por aqueles que militam com profissionalismo no Direito Pátrio que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Nesse sentido, no que é atávico ao Processo Administrativo Fiscal, determina o Decreto nº 70.235/72, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, ser vedado aos órgãos de julgamento administrativo afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Decreto nº 70.235/72 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
(...)
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)

Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, do Ministério da Fazenda.
Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem os tributos ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa, tendo o Recorrente como parte, seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e afastar a multa pela demora no adimplemento da obrigação tributária principal, formalizada mediante lançamento de ofício, sob alegação de inconstitucionalidade por violação ao princípio previsto no artigo 150, IV, da Constituição Federal, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

4. CONCLUSÃO
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
 
 
 



montante desembolsado. Eventual pagamento efetuado pelo devedor
principal ao avalista em valor superior ao sub-rogado, a titulo de regresso,
ndo se reveste de causa e esté sujeito incidéncia do Imposto de Renda Retido
na Fonte. Art. 61, §1°, da Lei n® 8.981/95.

MULTA DE OFICIO. AUTO DE INFRACAO. CONFISCO.
INOCORRENCIA.

Nao constitui confisco a incidéncia de multa de oficio decorrente do
inadimpiemento de Obrigag¢ao Principal, constituida mediante langamento de
oficio.

Foge a competéncia deste colegiado a analise da adequagdo das normas
tributarias fixadas pela Lei n® 9.430/96 as vedagdes constitucionais ao poder
de tributar previstas no art. 150 da CF/88.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 1* TO/4* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Voluntéario para, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.

André Luis Marsico Lombardi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: André Luis Marsico
Lombardi (Presidente de Turma), Maria Cleci Coti Martins, Luciana Matos Pereira Barbosa,
Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira, Theodoro
Vicente Agostinho e Arlindo da Costa e Silva.
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Ano-calendario: 2008, 2009, 2010, 2011.
Data da Lavratura do Auto de Infragao: 18/12/2013.

Data de Ciéncia do Auto de Infragao: 19/12/2013.

Tem-se em pauta Recurso Voluntario interposto em face de Decisdo

Administrativa de

1* Instancia proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de

Julgamento em Belém/PA, que julgou improcedente a impugnagdo interposta pelo Sujeito
Passivo do Crédito Tributario formalizado mediante Auto de Infragdo a fls. 1167/1175,
consistente em Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre pagamento sem causa ou de
operagdo ndao comprovada, relativo ao periodo de janeiro a julho de 2007, nos termos
consignados no Termo de Constatacao Fiscal a fls. 1139/1161.

De acordo com os documentos dos autos, a Autoridade Lancadora constatou

que:

O Sr. MANOEL LACERDA CARDOSO VIEIRA, acionista da SANTA
MARIA, no inicio de 2004, quitou por cerca de R$ 10.850.000,00 uma
divida de RS 30.561.700,75 da SANTA MARIA junto ao BANCO DO
BRASIL. Depois, entre jan/2004 e dez/2011, o Sr. MANOEL recebeu da
SANTA MARIA o total inicial de R$ 30,6 milhoes.

Tais pagamentos se iniciaram apos o Sr. MANOEL quitar dividas da
SANTA MARIA perante o BANCO DO BRASIL4. O Sr. MANOEL
assumiu, como devedor solidario, as dividas da SANTA MARIA perante o
BANCO DO BRASIL. E o BANCO DO BRASIL, por sua vez, cedeu em
favor de CIA SQUEEZE SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIRO (SQUEEZE) seus créditos a receber da SANTA MARIA
conforme documentos a seguir:

o “Termo de Cessdao de Créditos” (doravante “CESSAO DE
CREDITOS”) as fls. 1084 e ss. (resposta a intimagdo n° 04);

o “Acordo para quita¢do de dividas que fazem entre si MANOEL
LACERDA CARDOSO VIEIRA e outra e CIA SQUEEZE
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIRO” datado de
27/01/2004 (doravante “ACORDO PARA QUITACAO”), juntado as

fls. 1088 e ss. (resposta a intimagdo n° 04);

o “Instrumento particular de Consolida¢do e Confissdo de Divida e
outras avengas ...” entre SANTA MARIA e MANOEL (doravante
“CONEISSAQ”), datado de 28/01/2004 juntado as fls. 920 a 926
(resposta a-intimagdo n’ 03);



o “Primeiro Aditivo ao Instrumento particular de Consolidagdo e
Confissdo de Divida e outras avengas ...” entre SANTA MARIA e
MANOEL (doravante “ADITIVO”), datado de 28/01/20046 a fl. 919
(resposta a intimag¢do n°03);

De acordo com a CESSAO DE CREDITOS, o0 BANCO DO BRASIL cedeu
a SOUEEZE os seus direitos ou haveres perante a SANTA MARIA, a
MASAMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A (companhia do
nesimo grupo economico ao qual pertence a SANTA MARIA, a HOLDING
e « REFLORESTADORA), a REFLORESTADORA e o Sr. MANOEL

No ACORDO PARA QUITACAO (as fls. 1088 e ss.) constam: a. A
SQUEEZE, como primeira transigente; b. O Sr. MANOEL e sua esposa
Sra. EUGENIA PODOLAN LACERDA VIEIRA, como segundos
transigentes; c. A SANTA MARIA, a MASAMA e a REFLORESTADORA
como terceiros transigentes.

No mencionado ACORDO PARA QUITACAO, a pdag. 10 daquele
documento, consta que os segundos transigentes (Sr. MANOEL e esposa)
“reconhecem como de sua responsabilidade solidaria, na forma do art.
264 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002), os
débitos objeto dos contratos acima mencionados ..., que nada tém a obstar
quanto a sua origem, constitui¢do, método de calculo e contratos que o
antecederam’”

Consta também deste ACORDO que o Sr. MANOEL e esposa quitaram
por R$ 10.850.000,00 uma divida da SANTA MARIA

Conforme esclarecimentos prestados pela SANTA MARIA em 08/07/2013
(fls. 1083), o resumo destas operagoes entre o Sr. MANOEL, o BANCO
DO BRASIL e a SANTA MARIA é o que segue, sendo que antes do
ACORDO PARA QUITACAO a divida da SANTA MARIA entdo montava
em R$ 30.561.700,75

A SANTA MARIA devia ao BANCO DO BRASIL que passou a cobrar em
juizo os seus haveres perante a SANTA MARIA por meio de diversas
acées judiciais. E o que consta do TERMO DE CESSAO DE CREDITOS,
do ACORDO PARA QUITACAO, e da CONFISSAO juntada as fls. 920 a
926 e excerto (“PREAMBULO” a fl. 920)

O Sr. MANOEL, na qualidade de avalista de sua Cia., a SANTA MARIA,
assumiu a divida consolidada da SANTA MARIA perante o BANCO DO
BRASIL e quitou-a junto ao credor por meio de acordo com a SQUEEZE,
cessionaria dos créditos do BANCO DO BRASIL, declarando-se sub-
rogado na condi¢do de credor da SANTA MARIA

Em razdo desta sub-rogac¢do, a SANTA MARIA e MANOEL reconheceram
o direito deste de cobrar daquela “... as quantias desembolsadas junto ao
Banco do Brasil...”

O valor destas “...quantias desembolsadas junto ao Banco do Brasil...” é
aquele expressamente constante do ACORDO PARA QUITACAO, qual
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seja, R$ 10.850.000,00 resultante da soma das parcelas de R$
2.000.000,00 e R$ 8.850.000,00 indicadas no instrumento.

Nao houve sub-rogag¢do convencional expressa entre o BANCO DO
BRASIL e MANOEL por meio da qual o BANCO DO BRASIL tivesse
cedido a MANOEL os direitos de crédito integrais sobre a divida original
consolidada em mais de R$ 30 milhoes.

Houve sim sub-rogag¢do convencional expressa entre o BANCO DO
BRASIL e a SQUEEZE por meio da CESSAO DE CREDITOS.

Nao ha neste caso que se falar em sub-rogagdo convencional em favor do
Sr. MANOEL que lhe assegure contra a SANTA MARIA o direito de
receber o valor de face da divida consolidada da SANTA MARIA para
com o BANCO DO BRASIL.

Conforme reza o art. 283 do CC retro, se o devedor solidario Sr.
MANOEL satisfez a divida por inteiro, se considerada a divida ao valor
transacionado de R$ 10.850.000,00, entdo este é o valor limite sobre o
qual MANOEL tem direito a exigir de cada um dos co-devedores (SANTA
MARIA e outros) a sua quota.

Quaisquer pagamentos da SANTA MARIA em favor do Sr. MANOEL
acima deste limite de R$ 10.850.000,00, a titulo de ressarcimento ou outro
titulo, ndo tem causa nem amparo na solidariedade passiva.

De acordo com o art. 350 do Codigo Civil, “na sub-rogagdo legal o sub-
rogado ndo podera exercer os direitos e as agoes do credor, sendo até a
soma que tiver desembolsado para desobrigar o devedor”

A assungdo do acionista MANOEL pelas dividas de sua Companhia
SANTA MARIA é uma sub-rogagao legal prevista no Codigo Civil

A SANTA MARIA fez a contabilizagdo da sua divida para com o Sr.
MANOEL pelo valor de face (R$ 30.561.700,75), sem considerar o
desconto ou desdgio de R$ 19.711.700,75 auferido pelo avalista Sr.
MANOEL quando da transag¢dao com a SQUEEZE, cessiondria do BANCO
DO BRASIL. Portanto, todos os pagamentos da SANTA MARIA em favor
de MANOEL no valor superior a R$ 10.850.000,00 ndo tem causa na
quitagdo de dividas ou empréstimos.

Sendo sem causa os pagamentos, ainda que identificado o beneficiario
(Sr. MANOEL) ficam os mesmos sujeitos a incidéncia do IMPOSTO DE
RENDA RETIDO NA FONTE — IRRF a aliquota de 35%, como disposto
no caput e §§ do art. 674 do RIR/1999.



Irresignados com o supracitado langcamento tributario, o Sujeito Passivo
apresentou impugnag¢ao administrativa a fls. 1184/1223.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA
lavrou Decisdo Administrativa aviada no Acordao n° 01-29.181 - 1* Turma da DRJ/BEL, a fls.
1336/1351, julgando improcedente a impugnacao ofertada em face do lancamento e mantendo
o Crédito Tributario em sua integralidade.

O Coniribuinte foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia 23/05/2014,
conforme Avise d¢ Recebimento a fl. 1353.

Inconformado com a decisdo exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o Sujeito Passivo interp0s recurso voluntario, a fls. 1354/1386, respaldando seu
inconformisiiio em argumentacao desenvolvida nos termos que se vos seguem:

e Nulidade do langamento, por auséncia de defesa prévia;

e Que o Auto de Infragdo ndo preenche os requisitos legais que a propria
legislacao dispde, qual seja, determinar seguramente a infracdo cometida;

e Cerceamento de defesa, em razdo de o Auto de Infragdo carecer de amparo
legal, motivacdo e de correta subsun¢ao do fato a norma;

e Decadéncia;

e Existéncia e validade do Instrumento Particular de Consolidagdo ¢
Confissao de Divida;

e Multa de oficio com efeito de confisco;

e [RRF + multa de oficio: Locupletamento ilicito do Estado;

Ao fim, requer a declaracio de nulidade do Auto de Infracdo ou,
alternativamente, que seja afastada a aplicagdo da multa nos patamares em que foi aplicada.

E o que importa, neste momento, relatar.
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Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1.  DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O Suyjeito Passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 23/05/2014. Assim, havendo sido o Recurso Voluntario protocolizado no dia
16/06/2014, ha que se reconhecer a sua tempestividade.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntario,
dele conheco.

2. DAS PRELIMINARES

2.1.  DAS NULIDADES E DO CERCEAMENTO DE DEFESA

O Recorrente requer a declaragdo de nulidade do langamento por auséncia de
defesa prévia.

VIXE !!!

Cabivel neste ponto o esclarecimento de que o processo administrativo fiscal
¢ precedido de uma fase inquisitiva, na qual a autoridade fiscal pratica todos os atos de oficio
de sua competéncia, aplicando a legislagdo tributaria a situacdo de fato, cujo resultado pode ou
nao desaguar na formalizagao de langamento tributario. Nessa fase preliminar, conhecida como
oficiosa ou ndo contenciosa, a autoridade administrativa procede a coleta de informagdes,
dados e elementos de prova, a audita de testemunhas, ao exame de documentos, a auditagem
dos registros contabeis e fiscais, tendentes ao apuro de eventual ocorréncia de fatos geradores
de obrigagao tributaria principal e/ou acessoria.

Sublinhe-se que tanto as provas coletadas diretamente pela fiscalizagdo
quanto aquelas obtidas por intermédio dos trabalhos complementares de investigacao nao se
submetem, nesta fase do procedimento, ao crivo do contraditério e da ampla defesa, direito
constitucional este que se abrird ao sujeito passivo com a intimagao do langamento, momento
processual préprio em que o Autuado, desejando, pode impugnar os termos do langamento,
oportunidade em que se instaura a fase contenciosa do Processo Administrativo Fiscal, nos



termos do art. 14 do Decreto n® 70.235/72, quando entdo o Contribuinte tem ao seu inteiro
dispor o pleno exercicio do contraditorio e da ampla defesa.
Decreto n’ 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 14. A impugnagdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do
procedimento.

Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao
srgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data em
que for feita a intimagdo da exigéncia.

Tal compreensdo ¢ corroborada pelos termos consignados no inciso LV do
art. 5° da Constituigdo Federal que assegura aos litigantes, nos processos judiciais e
administrativos, o contraditdrio e a ampla defesa, sendo certo que s6 se ha que falar em litigio
apds a impugnacao do lancamento, se assim desejar o Autuado, uma vez que, ao tomar ciéncia
de eventual lancamento tributario, o Notificado tem a faculdade de nada contestar, anuindo
com a exigéncia fiscal, vindo a pagar ou a parcelar o que lhe estd sendo exigido (caso em que
ndo ¢ instaurada a fase contraditéria) ou, exercendo o direito de defesa e do exercicio do
contraditorio, podera impugnar o lancamento, instaurando assim a fase litigiosa do
procedimento fiscal.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 5° Todos sdo iguais perante a lei, sem distingdo de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no Pais a inviolabilidade do direito a vida, a
liberdade, a igualdade, a seguranca e a propriedade, nos termos
seguintes:

()
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral sdo assegurados o contraditorio e ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes,; (grifos nossos)

Assim, ao ser dada a ciéncia do lancamento tributario ao Recorrente, também
lhe sdo fornecidos todos os relatorios integrantes do langamento, assim como o conjunto
probatorio, que demonstram os fatos geradores apurados, os tributos devidos, as infragdes
perpetradas, os fundamentos legais que fornecem esteio juridico & Autuacgao, os procedimentos
levados a efeito pela Fiscalizagdo, as circunstancias e motiva¢do do langamento, bem como as
demais condigdes de contorno atavicas a atuagao fiscal.

Também ndo procede a alegacdo de que o Auto de Infragdo ndo determina
seguramente a infragdo cometida, tampouco a de Cerceamento de defesa.

Merece ser destacado, inicialmente, que o langamento tributario ¢ constituido
por uma diversidade de Termos, Relatérios e Discriminativos, sendo certo que a captagdo e
compreensdo das condi¢des de contorno que individualizam e modelam a exagdo exigida
decorrem ndo s6 de um unico relatério, mas, sim, da interpretacdo conjunta, sistematica e
teleoldgica de todos os documentos que integram o langamento de oficio, apreciados a luz da
legislagdao de regéncia, atividade essa que exige profissionais capacitados e com conhecimento
especifico sobre o tema, como assim soi ocorrer em toda e qualquer area da atividade
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governamental, econdmica ou intelectual da era pos-moderna. A complexidade e o sinergismo
dos diversos ramos do conhecimento assim o exigem.

Dessarte, dada a complexidade do procedimento, cada elemento constitutivo
do lancamento ha que ser interpretado e digerido com o olhar clinico que o seu proposito
finalistico assim demanda, e com o conhecimento técnico que a atividade assim exige, para que
nao se cometa o despropdsito de se atribuir a administragao tributaria uma deficiéncia que,
muita vez, ndo ¢ da parte que formaliza e redige os elementos constitutivos do langcamento,
mas, sim, da capacidade de cogni¢do de quem os analisa e interpreta.

Com efeito, por se tratar o lancamento de um procedimento administrativo de
cunho eminentemente juridico, nada mais natural e exigivel que os termos que o compdem
obedegam a logica e ao jargdo juridico. Tal caracteristica, logicamente, ndo o invalida. Ao
contrario, lhe confere a precisao terminoldgica adequada a sua perfeita compreensdo e alcance.
Fosse um documento médico, de informatica, ou de engenharia, exigiveis seriam os jargoes
médico, de TT ou de engenharia, respectivamente, ndo o juridico.

Ao contrério da leitura empreendida pelo Recorrente, avulta dos autos que o
Auto de Infragcdo em relevo houve-se por lavrado em perfeita consonancia com os dispositivos
legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo a Autoridade Langadora demonstrado, de
forma clara e precisa, as circunstancias concretas do caso em exame a evidenciar a efetiva
ocorréncia do fato gerador do Imposto de Renda, bem como a motivagdo da lavratura do Auto
de Infragdao em apreco.

Com efeito, o Termo de Verificagdo Fiscal, a fls. 1139/1161, traz a lume as
circunstancias motivadoras da deflagracdo da A¢do Fiscal da qual resultou o Auto de Infragcdo
em debate, sendo abordado todo o procedimento de Fiscalizacdo levado a efeito pelo Fisco, as
intimagodes fiscais lavradas em face do Contribuinte, e dedicando capitulo especifico aos fatos
concretos caracterizadores do “pagamento sem causa”, a real motivacdo do langamento em
analise, as provas utilizadas, sempre cortejados pela indicagao da legislagdo tributaria que
fornece o indispensavel esteio juridico ao langamento formalizado de oficio.

O Auto de Infragdo, a fls. 1167/1175, reporta a completa a qualificagdo do
autuado, o local, a data e a hora da lavratura, trazendo ao conhecimento do Contribuinte os
demonstrativos analiticos do crédito em constituicdo, os fatos geradores e sua expressao
monetaria, a memoria de calculo do tributo devido e dos seus acréscimos legais, assim como o
enquadramento legal especifico, convocando ao fim o sujeito passivo a pagar ou impugnar o
débito constituido em favor da Fazenda Nacional, no prazo de trinta dias da ciéncia do
langamento.

No caso em aprego, os relatorios fiscais que integram o presente langamento
foram elaborados dentro do escopo especificamente idealizado para cada um deles, nao se
afastando nem omitindo as informagdes que deles se esperam, permitindo ao Autuado a
perfeita compreensdao dos fundamentos e razdes da autuagdo, sendo-lhe dessarte garantido o
exercicio do contraditério e da ampla defesa.

A motivagdo do langamento ¢ simples e se encontra perfeitamente delineada,
de forma clara e precisa, no Auto de Infracdo e no Termo de Verificagdo Fiscal. A empresa
efetuou pagamento sem causa ao Sr. Manoel Lacerda Cardoso Vieira no valor de R$



19.711.700,75 (RS 30.561.700,75 — R$ 10.850.000,000), verba considerada pela Legislagdo
Tributdria como base de incidéncia do Imposto de Renda, e ndo procedeu a retengao e
recolhimento do tributo devido.

Malgrado as alegacdes apostas nesta preliminar de mérito, a empresa
demonstrou, tanto em sua impugnag@o ao lancamento como no recurso em face da decisdo de
primeira instancia, ter compreendido como perfeicao os motivos ensejadores do vertente Auto
de Infragdo. Com efeito, os Diplomas Juridicos e os preceitos normativos sobre os quais se
alicercou a exacdo ora aracada foram enfrentados pelo Recorrente com precisao cirurgica, da
mesma forma que o fora a descricdo dos fatos jurigenos tributarios apurados pelo fisco, ndo se
vislumbrando nos instrumentos de bloqueio acima delineados qualquer argumentacao
desvinculada ou alheia ao langamento que tornasse verossimil a alegacdo de que,
concretamente, houve-se por cerceado o direito de defesa do sujeito passivo recorrente, fato
que revela terem os relatorios fiscais integrantes deste Processo Administrativo Fiscal
cumprido fielmente o papel que lhe fora atribuido pela lei.

Como visto, verifica-se que o Auto de Infracdo em relevo foi lavrado em
harmonia com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente
fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a tipificagdo da obrigagdo tributaria principal
violada, os fatos jurigenos tributarios apurados, a composicao pecunidria das bases de calculo,
obrigacdo principal e respectivos acessorios do tributo ndo adimplido, tudo de forma bem
detalhada e discriminada em seus elementos de constitui¢ao, nos relatorios especificos.

O lancamento encontra-se revestido de todas as formalidades exigidas por lei,
havendo sido o Sujeito Passivo cientificado de todas as decisdes de relevo exaradas no curso
do presente feito, favorecendo, assim, a contradita dos termos do langamento e o devido
processo legal.

Inexiste, pois, qualquer vicio na formalizacdo do débito a amparar a alegacao
de prejuizo a defesa erguida pelo sujeito passivo, razdo pela qual impende repelir
peremptoriamente a preliminar de nulidade tdo veementemente sustentada pelo Recorrente.

2.2. DA DECADENCIA

A decadéncia tributaria conceitua-se como a perda do poder potestativo da
Fazenda Publica de constituir o crédito tributario mediante o langamento, em razdo do
exaurimento integral do prazo previsto na legislagdo competente.

O instituto da decadéncia no Direito Tributario, malgrado respeitadas
posi¢des em sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do Codigo Tributario
Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:

Codigo Tributdrio Nacional - CTN

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte daquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente, com, 0, _decurso. do, prazo nele previsto, contado
da data em, que tenha, sidoiniciada a_constituicdo.do crédito
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tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langamento.

Como ¢ cedigo, o Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF se enquadra na
modalidade de langamento por homologacao do pagamento, nos termos do art. 150 do CTN.

A verve de fundamentagao do langamento por homologacao baseia-se no fato
de, desde a ocorréncia do fato gerador do tributo até a ocorréncia do lancamento, o que existe
¢, tdo somente, obrigacao tributéria, a qual ¢ iliquida e incerta, ndo dispondo a Administragdao
Tributaria de justo titulo para a cobranga. Torna-se, por isso, necessario o procedimento
administrativo do langamento para, conferindo a obrigacao tributaria os atributos da liquidez e
certeza, convola-la em crédito tributario, este sim exigivel pelo Fisco. Dai a natureza juridica
daplice do lancamento: declaratoria da obrigacao tributaria e constitutiva do crédito tributario.

Trocando em miudos, somente apds a efetiva convolagdo, pelo lancamento,
da obrigacdo tributaria em crédito tributario, passa a administracdo tributaria a dispor de justo
titulo para a exigéncia do crédito decorrente. Antes ndo. Antes do langamento hd, apenas,
obrigacao tributaria: iliquida, incerta e inexigivel.

No caso do Imposto de Renda, como originariamente o sujeito passivo
efetuava o recolhimento do tributo com fundamento em obrigacao tributaria, € ndo em crédito
tributario, tal recolhimento, nessa condicdo, era ainda indevido, haja vista que o beneficiario do
pagamento — o Fisco, até entdo, ndo dispunha de justo titulo, o qual ¢ constituido por
intermédio do Lancamento, nos termos do art. 142 do CTN.

Ocorrido o fato gerador, a obrigacao tributaria correspondente ao pagamento
realizado antecipadamente pelo Sujeito Passivo passava a depender da efetivacao do respectivo
lancamento, por parte da administracao tributaria, o qual, ocorrendo, convolava a obrigacao em
crédito tributario sendo este, imediatamente extinto pelo recolhimento antecipado efetuado
pelo Sujeito Passivo.

E o que diz 0 §1° do art. 150 do CTN.
Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 150. O langamento por homologag¢do, que ocorre quanto aos
tributos cuja legisla¢do atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem previo exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

$1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condi¢cdo resolutoria da ulterior
homologacgdo ao langcamento. (grifos nossos)

$2° Ndo influem sobre a obrigacdo tributaria quaisquer atos
anteriores a homologacgdo, praticados pelo sujeito passivo ou
por terceiro, visando a extingdo total ou parcial do crédito.



$3°? Os atos a que se refere o pardgrafo anterior serdo, porém,
considerados na apuragdo do saldo porventura devido e, sendo o
caso, na imposi¢do de penalidade, ou sua graduagdo.

$4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, serd ele de cinco
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador, expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo.

Em outras palavras, a extingdo do crédito tributario pelo pagamento
antecinado realiza-se sob condi¢do resolutoria de ulterior homologagdo ao lancamento. Ou
seja, se ndo houver lancamento, resolve-se a extingdo do crédito tributario correspondente ao
pagainento efetuado, podendo o Obrigado repetir o que se houve por indevidamente pago, haja
vista que o pagamento deu-se com fundamento, ndo em razdo de crédito tributdrio, € ndo em
virtude de obrigacao tributaria, iliquida, incerta e inexigivel.

Dai a necessidade de lancamento associado, especificamente, ao montante
que se houve por recolhido antecipadamente: Para convolar a obrigacao tributdria nascida com
os fatos geradores praticados pelo Contribuinte no crédito tributirio correspondente, este
dotado de liquidez, certeza e exigibilidade, excluindo, a partir de entdo a possibilidade do
Sujeito Passivo de repetir o que foi pago antecipadamente.

Note-se que, nos termos do §1° do art. 150 do CTN, a extin¢ao do crédito
tributdrio encontra-se sujeita a condi¢@o resolutdria do lancamento. Ocorre que, nos termos do
art. 173, 1, do CTN, o direito da Fazenda Publica efetuar o langamento extingue-se apds 5 anos
contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que tal langcamento poderia ter sido
efetuado.

Assim, exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN sem que
tenha ocorrido o langamento, passa a dispor o Contribuinte do direito de repetir o que se houve
por recolhido antecipadamente.

Para evitar tal repeticdo tributaria, o legislador ordindrio instituiu a figura do
langamento por homologacao tacita daquilo se houve por antecipadamente recolhido a titulo de
tributo, nos termos assentados no §4° do art. 150 do CTN.

Assim, escoado o prazo de cinco anos contados da data da ocorréncia do fato
gerador, a Lei homologa o valor recolhido correspondente como se langamento fosse. Dai o
langamento por homologagdo ser conhecido pela Doutrina e jurisprudéncia pelo termo “auto
lancamento”.

Note-se que o langamento por homologag¢ao tacita sempre, sempre ird ocorrer
antes de exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN.

Registre-se, todavia, que a modalidade de langamento por homologagao
somente ¢ aplicavel aos tributos cuja legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
0 pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. Nos termos da lei, o langamento
por homologag@o opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento do
recolhimento antecipado realizado pelo Sujeito Passivo, expressamente o homologa como se
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lancamento fosse. Inexistindo tal homologagdo expressa, esta soerd advir tacitamente, apos o
decurso de cinco anos contados da ocorréncia do fato gerador.

Acontece que o §1° do art. 113 do CTN estatui que “A obrigacdo principal
surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecurniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente”.

Assim, com a homologagao expressa ou tacita, apenas a fracdo da obrigagao
wributaria correspondente ao crédito tributario pago antecipadamente se houve por extinta com
0 pagamento.

[lumine-se que a propria lei estatui que ndo influem sobre a obrigacdo
tributaria quaisquer atos anteriores a homologacio, aqui incluido por 6bvio o ato do
pagamento antecipado, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extingao total
ou parcial do crédito, os quais serdo considerados na apuracao do saldo porventura devido.

Assim, nos termos do art. 150, caput e paragrafos, do CTN, apenas encontra-
se extinta pelo pagamento antecipado e correspondente homologacdo tacita a fracdo da
obrigacdo tributéria correspondente ao pagamento realizado.

Dessarte, as obrigacdes tributarias decorrentes dos fatos geradores cujo
crédito tributario correspondente ndao se houve por contemplado pelo recolhimento antecipado
permanecem higidas, ndo sofrendo qualquer influéncia do pagamento realizado pelo Sujeito
Passivo, nos termos do §2° do art. 150 do CTN.

Nessa vertente, o direito da Fazenda Publica de constituir o crédito tributario
referente as obrigacdes tributdrias ainda ndo extintas pelo pagamento extingue-se apds 5 anos,
contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado, em atengdo ao preceito inscrito no art. 173, I, do CTN.

Nada obstante, o entendimento deste subscritor revela-se isolado, na medida
em que doutrina e jurisprudéncia comungam entendimento diverso, segundo o qual o prazo
decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario (langcamento de oficio)
conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado, somente nos casos em que: a) a lei ndo prevé o pagamento antecipado da exacgdo; b)
quando, mesmo a despeito da previsdo legal, ndo se verifica o recolhimento antecipado do
tributo; c¢) quando a lei prevé o pagamento antecipado do tributo, mas se constata a ocorréncia
de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte.

De outro eito, mas vinho de outra pipa, entende este relator que o lancamento
tributario encontra-se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela assinatura
da Autoridade Fiscal lancadora, figurando a ciéncia do contribuinte como atributo de
publicidade do ato e condi¢do de eficacia do lancamento perante o sujeito passivo, mas, ndo,
atributo de sua existéncia. Nada obstante, o entendimento dominante neste CARF comunga a
concep¢do de que a data de ciéncia do contribuinte produz, como um de seus efeitos, a
demarcagdo temporal do dies a quo do prazo decadencial.

Diante de tal cenario, o entendimento deste que vos relata mostra-se isolado
perante '0"'Colegiado. Dessarte; ‘€m’atencao aos clamores da eficiéncia exigida pela Lex
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Excelsior, curvo-me ao entendimento majoritario deste Sodalicio, em respeito a opinio iuris
dos demais Conselheiros.

O art. 2° da Lei n® 7.713/88 dispde sobre o uso do regime de caixa para fins
de tributacdo do imposto sobre rendimentos percebidos pela pessoa fisica, de maneira que os
rendimentos sdo tributados no més e no ano-base que forem recebidos.

Lein’7.713, de 22 de dezembro de 1988

Art. 27 O imposto de renda das pessoas fisicas serd devido,
mensalmente, a medida em que os rendimentos e ganhos de capital
forem percebidos.

Assim, o imposto de renda a ser descontado e retido na fonte pelo
empregador ou pela empresa tomadora dos servigos de trabalhadores autdnomos dar-se-a
mediante a aplicacdo da tabela progressiva no més do efetivo pagamento dos rendimentos, a
teor do art. 61 da Lei n® 8.981/95.

Lei n°8.981, de 20 de janeiro de 1995

Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda
exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e cinco por cento, todo
pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficiario ndo
identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.

§1° A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos
pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou
socios, acionistas ou titular, contabilizados ou nao, quando nio
for comprovada a operacio ou a sua causa, bem como a hipotese
de que trata o §2°, do art. 74 da Lei n° 8.383, de 1991. (grifos
Nnossos)

$2° Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do
pagamento da referida importancia.

$3° O rendimento de que trata este artigo sera considerado liquido,

cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o
qual recaira o imposto.

Dessa forma, o prazo decadencial para o lancamento sujeito & homologagao
do pagamento ¢ de 5 anos contados da ocorréncia de cada fato gerador isoladamente
considerado. Nada obstante, para que se efetive a subsuncao a tal regime de decadéncia revela-
se indispensavel que o Obrigado tenha efetuado recolhimento, ainda que parcial, do tributo
devido e, ainda, ndo tenha agido com dolo, fraude ou simulagao.

Dessarte, ndo tendo havido recolhimento antecipado do tributo em realce,
como assim admite o proprio Recorrente em seu instrumento recursal, aplica-se a regra geral
de decadéncia encartada no inciso I do art. 173 do CTN, de maneira que o direito da Fazenda
Publica de constituir o crédito tributario extingue-se apos 5 anos contados do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

Nesse contexto, tendo sido o Auto de Infracdo litigio levado a ciéncia do
Sujeito Passivo no dia 19 de dezembro de 2013, inexistindo prova de recolhimentos
antecipados do tributo em tela, como assim admite o proprio Contribuinte, e considerando que
considera-se vencido o Imposto de Renda na Fonte no dia do pagamento da referida
importancia, ateor«do§2% dorart.o61:-dakeion® 8.981/95, conclui-se que os efeitos do
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lancamento em questdo alcangam com a mesma eficacia constitutiva todas as obrigacdes
tributarias exigiveis a contar da 1° de janeiro de 2008, inclusive, nos termos do Inciso I do art.
173 do CTN.

Assim delimitadas as nuances materiais do langamento, nesse especifico
particular, seido o periodo de apuracao do crédito tributario de 01/08/2008 a 01/11/2011, ha
que se reconhecer que todos os fatos geradores objeto do vertente langamento ocorreram em
horizonte temporal ainda ndo atingido pela decadéncia tributaria, razdo pela qual rejeitamos a
preliminar de decadéncia.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias ndo expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgdo Julgador de 1?
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntario, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também ndo serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
questdes de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente
langamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, ndo se houve por
instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questdes arguidas
exclusivamente nesta instincia recursal, antes ndo oferecida & apreciagdo do Orgdo Julgador de
1* Instancia, em razao da preclusdo prevista no art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.

3.1.  DOS FATOS GERADORES

Advoga o Recorrente a existéncia e validade do Instrumento Particular de
Consolidacao e Confissao de Divida.

A vexata quaestio sobre a qual se funda a lide em debate reside na
determinagdo da amplitude da sub-rogacao (total ou parcial) em favor do Sr. Manoel Lacerda
Cardoso Vieira nas dividas da Recorrente perante o Banco do Brasil.

O Recorrente alega que, por meio do Instrumento particular de Consolidagdo
e Confissdo de Divida e Outras Avencas, a fls. 920/926, de folhas 920-926, referido
instrumento, o Sr. Manoel Lacerda Cardoso Vieira, Diretor Presidente da empresa, se sub-
rogou nas dividas da Autuada perante o Banco do Brasil, no montante de R$ 30.561.700,75,
cujo valor correspondente gerou uma obrigacdo da Recorrente em favor do sub-rogado,
confessada no referido instrumento, que deu origem aos pagamentos — fatos geradores do
langamento em exame.

Consta no, referido. Instrumento particular de Consolida¢do e Confissdo de
Divida e Qutras Avencas queo-Sr.-Manoel -Lacerda Cardoso -Vieira, Diretor Presidente da
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Santa Maria Cia de Papel e Celulose, figurava como avalista de débitos contraidos pela
Recorrente perante o Banco do Brasil. Na condi¢ao de avalista, o Sr. Manoel Lacerda Cardoso
Vieira quitou os referidos débitos bancérios e, em consequéncia, se sub-rogou na condicao de
credor da Empresa da qual era seu Diretor Presidente. Consta que, para evitar transtornos de
uma possivel acdo judicial, a empresa procedeu a confissdo de sua divida em favor do Sr.
Manoel Lacerda Cardoso Vieira, estipulando as formas de pagamento e demais disposi¢des.

Verilica-se o fendmeno da sub-rogagao por pagamento quando a divida de
alguém ¢ satisicita por um terceiro que adquire o crédito e satisfaz o credor, mas nao extingue a
divida e nem libera o devedor, que passa a dever a esse terceiro.

A lei civil estatui duas modalidades distintas de sub-roga¢do, assim
denominacdas sub-rogacao legal e sub-rogacdo convencional, nos termos dos artigos 346 e 347
do Cddigo Civil, respectivamente.

Lei n°10.406, de 10 de janeiro de 2002.
CAPITULO III

Do Pagamento com Sub-Rogag¢do
Art. 346. A sub-rogagdo opera-se, de pleno direito, em favor:
1 - do credor que paga a divida do devedor comum,
Il - do adquirente do imovel hipotecado, que paga a credor
hipotecario, bem como do terceiro que efetiva o pagamento para
ndo ser privado de direito sobre imovel;
Il - do terceiro interessado, que paga a divida pela qual era ou
podia ser obrigado, no todo ou em parte.

Art. 347. A sub-rogagdo é convencional:

1 - quando o credor recebe o pagamento de terceiro e
expressamente lhe transfere todos os seus direitos;

Il - quando terceira pessoa empresta ao devedor a quantia precisa
para solver a divida, sob a condi¢do expressa de ficar o mutuante
sub-rogado nos direitos do credor satisfeito.

Art. 348. Na hipotese do inciso I do artigo antecedente, vigorard o
disposto quanto a cessdo do crédito.

Art. 349. A sub-rogagdo transfere ao novo credor todos os direitos,
agoes, privilegios e garantias do primitivo, em relagdo a divida,
contra o devedor principal e os fiadores.

Art. 350. Na sub-rogagdo legal o sub-rogado ndo poderd exercer os
direitos e as agoes do credor, sendo até a soma que tiver
desembolsado para desobrigar o devedor.

Art. 351. O credor origindrio, so em parte reembolsado, terd
preferéncia ao sub-rogado, na cobrang¢a da divida restante, se os
bens do devedor ndo chegarem para saldar inteiramente o que a um
e outro dever.

No caso presente, avulta das circunstancias descritas nos autos estarmos
diante de um classico caso de sub-rogacao legal, nos termos assinalados no inciso III do art.
346 do Codigo Civil, na medida em que o Sr. Manoel Lacerda Cardoso Vieira figurava
contratualmente” como cavalista ‘dos “débitos da’empresa devedora, da qual era seu diretor
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presidente. Atente-se que no aval, a responsabilidade do avalista ¢ solidaria, de maneira que
credor pode exigir o montante integral da divida tanto do devedor quanto avalista. Dessarte, o
avalista figura como responsavel solidario pela quitagdo do débito, € a0 mesmo tempo se torna
terceiro interessado nas execugoes movidas contra o devedor.

Nessas circunstancias, o Sr. Manoel Lacerda Cardoso Vieira assumiu o papel
do terceiro interessado que pagou uma divida pela qual podia ser obrigado a solver, no todo ou
‘m parte, caso o devedor principal (a empresa da qual era seu diretor presidente) ndo lograsse
adimplir o débito.

Nessa vertente, dispoe o art. 350 do Codigo Civil que nas hipdteses de sub-
rogacao legal o sub-rogado ndo pode exercer os direitos e as agcdes do credor, sendo até a soma
que tiver desembolsado para desobrigar o devedor.

Como visto, nas hipodteses de sub-rogacdo legal, como assim se caracteriza o
caso dos autos, as forcas do direito do sub-rogado encontram limites na propria Lei Civil que
estabelece como teto do direito creditorio “a soma que tiver desembolsado para desobrigar o
devedor”.

Nesse contexto, o excedente que o devedor creditar em favor do sub-rogado
ndo encontra fundamento juridico no subjacente pagamento por sub-rogacdo, uma vez que a
Lei Civil estabelece expressamente o alcance e o limite do direito do sub-rogado.

N&o merece reparos a decisio do Orgao Julgador de 1* Instancia, ad litteris et
verbis:

Acorddo n° 01-29.181 - 1 Turma da DRJ/BEL

“No caso vertente, o avalista desembolsou R$ 10.850.000,00 para
quitar um débito de R$ 30.561.700,75. Assim, sob-rogou-se no polo
credor da divida, até o montante de R$ 10.850.000,00.

A despeito do limite imposto pelo art. 350 do Codigo Civil, a
recorrente reconheceu um crédito em favor do avalista, no valor
original da divida (R$ 30.561.700,75), através de um instrumento
particular de confissdo de divida.

A expedi¢do de um instrumento particular para reconhecimento do
direito de regresso do avalista - pela quita¢do do débito efetuada
por este - é despicienda, vez que a sub-rogagdo da divida se opera
por lei.

A confissdo de divida em valor superior ao sub-rogado por lei é ato
de mera liberalidade da recorrente, sem causa definida, gratuita e
consensual. Mais se assemelha a uma doagdo, na forma definida
pelo art. 538 do Codigo Civil.

[]

Ndo havendo causa definida para a confissao de divida efetuada
pela recorrente, naquilo que excede ao valor da sub-rogacgdo legal,
os pagamentos dela decorrente repetem o desprovimento de causa e
estdo sujeitas a incidéncia do IRRF, na forma definida pelo art. 674,
$1° do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda —
RIR/99)”.



Regulamento do Imposto de Renda

Art. 674. Esta sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte,
a aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas
pessoas juridicas a beneficiario ndo identificado, ressalvado o disposto
em normas especiais (Lei n° 8.981/95, art. 61).

$1¢ A incidéncia prevista neste artigo aplica-se, também, aos
pagamenios efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou socios,
acionistas  ou titular, contabilizados ou ndo, quando ndo for
comprovada a operag¢do ou a sua causa (Lei n® 8.981/95, art. 61, §1°).
§2¢ Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida
importancia (Lei n® 8.981/95, art. 61, §2°).

$3% O rendimento sera considerado liquido, cabendo o reajustamento

(2]

do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto (Lei n®
8.981/95, art. 61, §39).

Nao procede, portanto, a alegacdo de auséncia de amparo legal.

Conforme demonstrado, o excedente pago pela Recorrente em favor do seu
diretor presidente ndo encontra amparo juridico no aludido pagamento por sub-roga¢do, uma
vez que a Lei Civil estabelece expressamente o alcance e o limite do direito do sub-rogado,
configurando-se, portanto, pagamento sem causa, sujeito a tributacdo na forma orquestrada no
art. 61 da Lei n® 8.981/95.

Diante desse quadro, deve prevalecer o lancamento.

3.2. DA MULTA DE OFICIO
Alega o Recorrente que a Multa de oficio tem efeito de confisco.

Com efeito, a Constituigdo Federal de 1988, no Capitulo reservado ao
Sistema Tributario Nacional assentou, em relagdo aos impostos, os principios da pessoalidade e
da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitagdes do
poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilizagao de
tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 145. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios poderdo instituir os seguintes tributos:

()

$1° - Sempre que possivel, os_impostos terdo cardter pessoal e
serdo graduados segundo a capacidade economica do
contribuinte, facultado a administragdo tributaria, especialmente
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o
patrimonio, os rendimentos e as atividades econdémicas do
contribuinte. (grifos nossos)
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Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

1V - utilizar tributo com efeito de confisco;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Principios Constitucionais suso
rcalgados sao dirigidos, sem sombra de divida, aos membros politicos do Congresso Nacional,
como vetores a serem seguidos no processo de gestacdo de normas matrizes de cunho
tributario, nao ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais
subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele ndo
podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.

Cite-se, ademais, que a norma constitucional tributdria ¢ expressa ao vetar o
efeito confiscatorio aos tributos, ndo a seus acessorios legais, os quais possuem natureza
juridica totalmente distinta. Tributo configura-se como a propria obrigagdo principal devida
pelo sujeito passivo a Fazenda Publica, em razdo da ocorréncia real do fato gerador tributario
estatuido na lei. A multa de oficio, por seu turno, possui natureza juridica de penalidade de
natureza pecunidria decorrente do descumprimento tempestivo de obrigacao principal.

Justifica-se a vedacao constitucional a instituicao de tributos com efeito de
confisco pelo fato de a prestacdo pecunidria dessa natureza ter carater compulsorio, em razao
da ocorréncia inevitavel do fato gerador correspondente.

Caso o tributo fosse criado com aliquota por demais elevada, a propria
ocorréncia inevitdvel do fato gerador resultaria na extingdo da matéria tributavel
correspondente, circunstancia que representaria violagdo ao direito de propriedade.

O mesmo ndo ocorre com a multa de oficio, que nao possui natureza juridica
de tributo, mas, meramente, de penalidade pecunidria pelo descumprimento de obrigacdo
principal formalizada mediante langamento de oficio.

Ao contrario dos tributos, aqui o fato gerador da multa de oficio ¢ evitavel.
Alias, ¢ extremamente desejavel pela Fazenda Publica que tal fato gerador nao ocorra, por isso
a inflicdo de penalidade de tamanha onerosidade, visando a brindar a maxima efetividade as
normas tributarias e a desencorajar o seu descumprimento objetivo.

Nesse viés, ao ignorar as normas tributdrias cogentes, € a0 empregar meios
ardilosos para fugir da tributacdo, o Infrator volitivamente se coloca em situagdo de risco
calculado perante o Fisco, consciente de que a constatacdo de tal irregularidade ira desaguar
em apenacao condizente com a gravidade da infracdo perpetrada.

Imerso na Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente a
aplicacdo de penalidade pecuniaria decorrente do descumprimento tempestivo de obrigacdes
tributarias principais ficou a cargo da Lei n° 9.430/96, cujo art. 44 estatui, de forma objetiva,
que nos casos de langamento de oficio serd aplicada a multa de 75% sobre a totalidade ou
diferenga de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento.

Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996




Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

1I - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Reda¢do dada pela Lei n°
11.488/2007)
a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido

apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no caso
de pessoa fisica,; (Incluida pela Lei n° 11.488/2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de
calculo negativa para a contribui¢do social sobre o lucro
liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de
pessoa juridica. (Incluida pela Lei n° 11.488/2007)

§1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redagdo dada pela Lei n°11.488/2007)

1 - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)
11 - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n®11.48/2007)
Il - (revogado), (Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)
1V - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n®11.488/2007)

V - (revogado pela Lei n° 9.716, de 26 de novembro de
1998). (Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

$2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput
e o § 1° deste artigo serdo aumentados de metade, nos casos de
ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimagdo para: (Redagao dada pela Lei n° 11.488/2007)

1 - prestar esclarecimentos, (Renumerado da alinea "a", pela Lei
n°11.488/2007)

1I - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11
a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991, (Renumerado da
alinea "b", com nova redagdo pela Lei n° 11.488/2007)

Il - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38
"n.n

desta Lei. (Renumerado da alinea "c", com nova redagdo pela
Lein®11.488/2007)

$3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugoes
previstas no art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e
no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

$4° As disposi¢oes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de

tributo ou contribui¢do decorrente de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal.
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Atente-se que, nos casos de lancamento de oficio, se na hipotese de haver
atraso no recolhimento for ainda constatado pela Fiscalizagdo a ocorréncia de fraude,
simulagdo ou conluio, por se tratar de infracdo de maior gravidade e reptudio, a penalidade a ser
aplicada devera ser também ainda mais rigorosa, devendo entdo obedecer ao critério fixado no
art. 44, T e ¢1° da Lei n® 9.430/96 c.c. artigos 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502/64 que prevé multa de

150% sobre o principal.

Lei n’9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

()

$1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

()

Lei n’ 4.502, de 30 de novembro de 1964

Art. 71. Sonegagdo ¢ toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributdria principal,
sua natureza ou circunstancias materiais;

Il - das condi¢oes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a
obrigacdo  tributaria  principal ou o crédito  tributdrio
correspondente.

Art. 72. Fraude é toda a¢do ou omissdo dolosa tendente a impedir
ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da
obrigacgdo tributaria principal, ou a excluir ou modificar as suas
caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto
devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos
arts. 71 e 72.

Conforme se observa, a imputac¢ao de penalidades pecuniarias decorrentes do
ndo recolhimento tempestivo de tributos encontra-se devidamente prevista em lei formal, em
observancia a reserva legal determinada pelo art. 97, V. do CTN.

Codigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a.instituicdo.de tributos, ou_a sua extingcdo,

$2-C4T1
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Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicdo do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3° do artigo 52,
e do seu sujeito passivo,

1V - a fixa¢do de aliquota do tributo e da sua base de cdlculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominag¢do de penalidades para as acdes ou omissoes
conirdrias a seus dispositivos, ou para outras infracées nela
definidas, (grifos nossos)

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

$1° Equipara-se a majoragdo do tributo a modifica¢do da sua
base de calculo, que importe em torna-lo mais oneroso.

$2° Nao constitui majoragdo de tributo, para os fins do disposto
no inciso Il deste artigo, a atualiza¢do do valor monetario da
respectiva base de calculo.

Também ndo procede a alegagdo de que a imputacdo de IRRF e multa de
oficio implica o locupletamento ilicito do Estado.

Conforme demonstrado, o langamento de oficio do tributo devido, assim
como a imputacdo da penalidade pecunidria apropriada, ndo decorreram de mera
discricionariedade ou faculdade dos agentes do Fisco, mas, sim, do seu proprio dever de oficio,
atividade vinculada ao império da lei formal, gerada nas Conchas Opostas do Congresso
Nacional, segundo o tramite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei Soberana.

Escapa, contudo, a competéncia deste Colegiado a sindicancia da adequagao
das normas tributarias constantes na Lei n° 8.212/91 ao Ordenamento Juridico a principios
constitucionais e as limitagdes ao poder de tributar veiculadas nos artigos 145 e 150 da Lei
Maior.

Revela-se mais do que sabido por aqueles que militam com profissionalismo
no Direito Patrio que a declaracdo de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos
administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constitui¢cdo Federal exclusivamente
ao Poder Judiciario, ndo podendo os agentes da Administragdo Publica imiscuirem-se ex
proprio motu nas fungdes reservadas pelo Constituinte Originario ao Poder Togado, sob pena
de usurpacao da competéncia exclusiva deste.

Nesse sentido, no que ¢ atavico ao Processo Administrativo Fiscal, determina
o Decreto n° 70.235/72, na redagdo dada pela Lei n® 11.941/2009, ser vedado aos 6rgaos de
julgamento administrativo afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Decreto n® 70.235/72

Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei n°
11.941/2009)

(=)
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$6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n® 11.941/2009)

I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal,; (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

1l — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

a) dispensa legal de constitui¢dao ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos
arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002,
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art.
43 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de
1993, ou (Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009)

Ademais, perfilando idéntico entendimento como o acima esposado, a
Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante, exorta ndo ser o CARF 6rgdo competente para
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributéria.

Sumula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplica¢do ou deixar de
observar o contetdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com
a Constituicdo Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015, do Ministério da Fazenda.

Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lei n®10.522, de 19 de julho de 2002,
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b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuacdo da Administracdo
Tributaria inteiramente vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que
regem os tribuios ora em apreciacdo plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia desses
comandos legais implicaria negativa de vigéncia por parte do Auditor Fiscal Autuante, fato que
desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.

Cumpre-nos chamar a atengdo para o fato de que as disposi¢des introduzidas
pela icgislagdo tributaria em apreco, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de
qualquer sequela decorrente de declaragdao de inconstitucionalidade, seja na via difusa, tendo o
Recorrente como parte, seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal,
produzindo, portanto, todos os efeitos juridicos que lhe sdo tipicos.

Desbastada nesses talhes a escultura juridica, impedido se encontra este
Colegiado de apreciar tais alegacdes e afastar a multa pela demora no adimplemento da
obrigacdo tributdria principal, formalizada mediante lancamento de oficio, sob alegacdo de
inconstitucionalidade por violagdo ao principio previsto no artigo 150, IV, da Constituicdo
Federal, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciario.

4, CONCLUSAO

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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